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                                                                   INDICAÇÃO Nº09/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

Sugere a implantação de braço de iluminação pública em trecho do Bairro Carioca – Zona Rural, nas 

proximidades do Bar do Bino. 

 

                                                                               JUSTIFICATIVA 

 

 

A implantação de um braço de iluminação pública no trecho indicado do Bairro Carioca, localizado na 

zona rural, mostra-se fundamental para garantir melhores condições de segurança e mobilidade à 

população local. A via é utilizada diariamente por moradores, trabalhadores rurais e demais usuários 

que necessitam transitar no período noturno ou nas primeiras horas da manhã, quando a visibilidade é 

reduzida.A ausência de iluminação adequada contribui para o aumento da sensação de insegurança, 

dificulta a identificação de obstáculos na via e eleva o risco de acidentes envolvendo pedestres, ciclistas 

e veículos. Além disso, a iluminação pública é um serviço essencial, que promove dignidade, bem-estar 

social e assegura melhores condições de uso do espaço público. Dessa forma, a implantação do braço de 

iluminação pública atenderá a uma demanda legítima da comunidade, proporcionando mais segurança, 

tranquilidade e qualidade de vida aos moradores da região. 
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                                          Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 04 de fevereiro de 2026. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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